
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o Novo Código Florestal.
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Art. 19. A exploração de florestas e de formações sucessoras, tanto de domínio
público como de domínio privado, dependerá de aprovação prévia do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, bem como da adoção de
técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados
ecossistemas que a cobertura arbórea forme.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989.
Parágrafo único. No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos

que contemplem a utilização de espécies nativas.
* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989.

Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grandes
quantidades de matéria-prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio em que a
exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, que assegure
o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja produção sob
exploração racional, seja equivalente ao consumido para o seu abastecimento.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das
penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa
equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa
consumida além da produção da qual participe.
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